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De acordo com a Lei nº 574, de 13 de março de 2013. 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

 

 A Prefeitura do Município de Simão Dias garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site 
www.simaodias.se.gov.br  

 

LEI Nº 890/2020 
De 01 de dezembro de 2020. 

 
 

Autoriza prolongamento das Ruas 
Francisco Carlos e Joaquim Neves.  

 
 

O PREFEITO DE SIMÃO DIAS, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e assim sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Autoriza prolongamento da Rua Francisco Carlos, que tem início na Travessa Matos Leal e final 
no Loteamento Francisca Carlos de Santana.  

 
Art. 2º - Autoriza prolongamento da Rua Joaquim Neves, que tem início na Avenida Construtor João 

Antônio de Santana e final no Loteamento Francisca Carlos de Santana.  
 
Art.3º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SIMÃO DIAS/SE 
Em 01 de dezembro de 2020 

 
 

Marival Silva Santana 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Iniciativa do vereador Jorgeval Silva Santana - PSC 
(Em cumprimento a Lei n° 734/2017) 
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De acordo com a Lei nº 574, de 13 de março de 2013. 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

 

 A Prefeitura do Município de Simão Dias garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site 
www.simaodias.se.gov.br  

 

LEI Nº 891/2020 
De 01 de dezembro de 2020. 

 
 

Denomina a ‘’Ponte localizada sobre o 
Rio Jacaré, de João Martins de 
Oliveira’’. 

 
 

O PREFEITO DE SIMÃO DIAS, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e assim sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica denominada de ‘’Ponte João Martins de Oliveira’’ a ponte localizada sobre o Rio Jacaré, 
no Povoado Jacaré, zona rural do município de Simão Dias-SE.  

 
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SIMÃO DIAS/SE 
Em 01 de dezembro de 2020 

 
 

Marival Silva Santana 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Iniciativa do vereador Jorgeval Silva Santana - PSC 
(Em cumprimento a Lei n° 734/2017) 
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De acordo com a Lei nº 574, de 13 de março de 2013. 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

 

 A Prefeitura do Município de Simão Dias garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site 
www.simaodias.se.gov.br  

 

LEI Nº 892/2020 
De 01 de dezembro de 2020. 

 
 

Denomina o campo de futebol, 
localizado no Povoado Triunfo. 

 
 

O PREFEITO DE SIMÃO DIAS, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e assim sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica denominado o campo de futebol, por Manoel José de Carvalho, localizado no Povoado 
Triunfo, zona rural do município de Simão Dias-SE.  

 
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SIMÃO DIAS/SE 
Em 01 de dezembro de 2020 

 
 

Marival Silva Santana 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Iniciativa do vereador Jorgeval Silva Santana - PSC 
(Em cumprimento a Lei n° 734/2017) 
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De acordo com a Lei nº 574, de 13 de março de 2013. 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

 

 A Prefeitura do Município de Simão Dias garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site 
www.simaodias.se.gov.br  
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De acordo com a Lei nº 574, de 13 de março de 2013. 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

 

 A Prefeitura do Município de Simão Dias garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site 
www.simaodias.se.gov.br  

 

 

EXTRATO - CONTRATO 091/2020 - PMSD 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO 
ELETRÔNICO: 008/2020. OBJETO: AQUISIÇÃO 
IMEDIATA E TOTAL DE MOBILIÁRIOS E 
EQUIPAMENTOS ESCOLAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
PARA FUNCIONAMENTO DA CRECHE PRÓ INFÂNCIA 
TIPO 1, NA CIDADE DE SIMÃO DIAS, SERGIPE, 
CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 
201800198. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS – CNPJ: 
13.108.089/0001-56. CONTRATADA: NPR 
COMERCIAL EIRELI – CNPJ: 11.449.049/0001-42.  
VALOR: R$ 5.688,00. VIGÊNCIA DO CONTRATO: DA 
ASSINATURA ATÉ 31/12/2020. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02010 - 2031 - 44905200 - 
112400 (CONVÊNIOS). 
 

Simão Dias - SE, 30 de novembro de 2020. 
 

MARIVAL SANTANA ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO - CONTRATO 092/2020 - PMSD 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO 
ELETRÔNICO: 008/2020. OBJETO: AQUISIÇÃO 
IMEDIATA E TOTAL DE MOBILIÁRIOS E 
EQUIPAMENTOS ESCOLAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
PARA FUNCIONAMENTO DA CRECHE PRÓ INFÂNCIA 
TIPO 1, NA CIDADE DE SIMÃO DIAS, SERGIPE, 
CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 
201800198. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS – CNPJ: 
13.108.089/0001-56. CONTRATADA: MONICA 
REGINA DE MELLO – CNPJ: 17.353.208/0001-97.  
VALOR: R$ 3.125,00. VIGÊNCIA DO CONTRATO: DA 
ASSINATURA ATÉ 31/12/2020. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02010 - 2031 - 44905200 - 

112400 (CONVÊNIOS). 
 

Simão Dias - SE, 30 de novembro de 2020. 
 

MARIVAL SANTANA ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO - CONTRATO 093/2020 - PMSD 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO 
ELETRÔNICO: 008/2020. OBJETO: AQUISIÇÃO 
IMEDIATA E TOTAL DE MOBILIÁRIOS E 
EQUIPAMENTOS ESCOLAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
PARA FUNCIONAMENTO DA CRECHE PRÓ INFÂNCIA 
TIPO 1, NA CIDADE DE SIMÃO DIAS, SERGIPE, 
CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 
201800198. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS – CNPJ: 
13.108.089/0001-56. CONTRATADA: IVANETE 
BARBOSA DE SANTANA – CNPJ: 07.101.288/0001-
30.  VALOR: R$ 1.579,00. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
DA ASSINATURA ATÉ 31/12/2020. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02010 - 2031 - 44905200 - 
112400 (CONVÊNIOS). 
 

Simão Dias - SE, 30 de novembro de 2020. 
 

MARIVAL SANTANA ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
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De acordo com a Lei nº 574, de 13 de março de 2013. 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

 

 A Prefeitura do Município de Simão Dias garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site 
www.simaodias.se.gov.br  

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
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De acordo com a Lei nº 574, de 13 de março de 2013. 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

 

 A Prefeitura do Município de Simão Dias garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site 
www.simaodias.se.gov.br  

 

 


